
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2007 

 

 

 

 

 
Acrescenta o § 7º ao art. 6º da Lei nº 10.820 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre a vedação de 

diferenciação nas condições de empréstimo 

consignado ao aposentado, pensionista e 

trabalhadores da ativa. 

 

 

 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.820 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 
 

“Art. 6º ................................................................................. 

 

§ 7º É vedada à instituição financeira de que trata o caput desde 

artigo a cobrança de custos financeiros superiores aos menores custos 

suportados pelos trabalhadores da ativa. (NR)” 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O que nos leva a apresentar este projeto é por entender que o 

desconto em folha de pagamento dos valores referentes a empréstimos, 

financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos aos 

aposentados e pensionistas por força do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de 
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dezembro de 2003 não deve sofrer qualquer custo financeiro superior ao 

praticado no mercado.  

O objetivo da referida autorização legal é proporcionar, aos 

beneficiários da Previdência Social, acesso a operações de crédito a taxas de 

juros mais baixas, decorrentes da redução do risco do financiador, ao qual 

beneficiam a irrevogabilidade e a irretratabilidade previstas na lei para a 

autorização do desconto em folha. Trata-se de uma medida salutar, que traz ao 

mercado de consumo pessoas dele alijadas em razão da falta de recursos e de 

acesso ao crédito. 

Pode-se destacar que as taxas de juros para os trabalhadores da 

ativa são delineadas por intermédio de convênios que cada instituição 

financeira estipula, nossa proposta, portanto, tem como intuito refutar a 

possibilidade dos aposentados e pensionistas suportar quaisquer custos 

financeiros maiores do que os menores custos atribuídos aos trabalhadores da 

ativa, ou seja, se um determinado convênio possuir as menor taxa de juros na 

instituição, os empréstimos obtidos pelos aposentados e pensionistas não 

poderá, em hipótese alguma, ser maior que aquela. 

   

Oportuno salientar que procedimentos diferenciadores, se 

caracterizados discriminatórios, podem vir a ser tratados como crime. Neste 

sentido trazemos a colação a Lei 10.741 de 2003, mais conhecido como 

Estatuto do Idoso, de minha autoria, que especificamente no seu art. 96 

estabelece: 

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu 

acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito 

de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento 

necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:        

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

        § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, 

menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo. 

        § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente. 

   

Considera-se, portanto, legítimo a proibição de qualquer 

diferenciação na concessão de descontos em folha de pagamento a que se 

refere o caput do art. 6º da Lei 10.820 de 2003, atribuindo ao aposentado e 

pensionista o respeito que lhe é devido, ainda mais tratando de pessoas que 

contribuíram durante anos de suas vidas para o crescimento da economia e 

consequentemente para o desenvolvimento social.   
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  Em face dessa situação de flagrante desconforto aos aposentados 

e pensionistas, estamos propondo o presente projeto de lei, objetivando, 

assim, evitar que o direito concedido seja exercido sem ônus desnecessários, 

razão pela qual contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação da 

matéria. 

Sala das Sessões,      

Senador PAULO PAIM 
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